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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 305/2021 – CAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
PARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela PORTARIA Nº 1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no DOE n° 
34.080,
CONSIDERANDO o falecimento da genitora do servidor SILVIO DOS SAN-
TOS CONCEIÇÃO , ocorrido em 31 de Março de 2021, e especialmente o 
que dispõe o art. 72, inciso III, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
Autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da fa-
mília do servidor SILVIO DOS SANTOS CONCEIÇÃO, Id. Funcional nº 
57192734/1, Assistente Administrativo, lotado na Gerência de Assistência 
Farmacêutica, no período de 31/03/2021 a 07/04/2021, conforme Certidão 
de Óbito nº 067595 01 55 2021 4 00495 072 0185805 69.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 31/03/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 30 de Abril de 2021.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMP

Protocolo: 651099
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de Empenho da Despesa: 2021NE00623
Valor:R$ 344.00,00
Data: 27/04/2021
Objeto: COMPRA EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO FENTANILA CITRATO 
78,5MCG/ML OU 0,05MG DE FENTANILA BASE, SOLUÇÃO INJETÁVEL (COM 
CONSERVANTE), FRASCO-AMPOLA COM 10ML 
Processo nº 2021/374348, Dispensa de Licitação nº 057/2021/FSCMP
Orçamento: Funcional Programática: 10.302.1507.7684; Fonte de Recur-
so: 0349008725, Elemento de Despesa: 339030;
Contratada: I F S NASCIMENTO & CIA LTDA
CNPJ/MF: 63.872.493/0001-70
Endereço: Tv. Enéas Pinheiro, nº 875, Bairro: Pedreira, CEP: 66.083.156, 
Belém /PA
Tel: (91) 3276-6675/3276-511//3276-6675
Ordenador: Bruno Mendes Carmona
Presidente da FSCMP

Protocolo: 651063
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de Empenho da Despesa: 2021NE00616
Valor: R$ 730,50
Data: 27/04/2021
Objeto: Aquisição Emergencial de Material Técnico - (sondas)
Processo nº 2021/438775, Dispensa de Licitação Nº 060/2021
Orçamento:
Funcional Programática: 10.302.1507.8288 Fonte de Recurso: 
0269008054, Elemento de Despesa: 339030;
Contratada: JL DOS SANTOS COM. DE PROD. MED. HOSPITALARES
CNPJ : 83.880.294/0001-10
Endereço: Passagem Dezenove de Março nº 270, Guanabara, Ananindeua/
PA, CEP:67010730 Tel: (91) 3014 5440
Ordenador: Bruno Mendes Carmona
Presidente da FSCMP

Protocolo: 651065
PORTARIA Nº 293/2021 – CAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
PARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela PORTARIA Nº 1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no DOE n° 
34.080,
CONSIDERANDO o falecimento do genitor do servidor JEFFERSON BARROS 
DE FREITAS , ocorrido em 06 de Abril de 2021, e especialmente o que dis-
põe o art. 72, inciso III, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
Autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família 
do servidor JEFFERSON BARROS DE FREITAS, Id. Funcional nº 5849381/4, 
Técnico de Laboratório, lotado na Gerência Transfusional, no período de 
06/04/2021 a 13/04/2021, conforme Certidão de Óbito nº 065656 01 55 
2021 4 00438 123 0172561 44.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 06/04/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 28 de Abril de 2021.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMP

Protocolo: 651052
PORTARIA Nº 302/2021 – CAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
PARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela PORTARIA Nº 1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no DOE n° 
34.080,
CONSIDERANDO o falecimento do genitor do servidor DÁRIO DOUGLAS 
FERREIRA QUEIROZ , ocorrido em 01 de Abril de 2021, e especialmente o 
que dispõe o art. 72, inciso III, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
Autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da famí-
lia do servidor DÁRIO DOUGLAS FERREIRA QUEIROZ, Id. Funcional nº 
57174914/1, Agente de Artes Práticas, lotado na Gerência de Processa-

mento de Roupas, no período de 01/04/2021 a 08/04/2021, conforme Cer-
tidão de Óbito nº 065656 01 55 2021 4 00437 161 0172299 37.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 01/04/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 28 de Abril de 2021.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMP

Protocolo: 651054

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 314/2021 –AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 30 de abril de 2021
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da Lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação HEMOPA, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela Administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico – PAE n. 2021/348031;
RESOLVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% (cin-
qüenta por cento) do vencimento base aos servidores abaixo relacionados, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na Fundação HEMOPA.

NOME
 CARGO LOTAÇÃO MATRÍCULA A CONTAR

CLEMENTINA SILVA NASCI-
MENTO Técnica de Enfermagem GECOD 55589996 11/03/2021

II – Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 30 de abril de 2021
Paulo André Castelo Branco Bezerra
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 650918
PORTARIA Nº 313/2021 –AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 30 de abril de 2021
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da Lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação HEMOPA, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela Administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico – PAE n. 2021/348086;
RESOLVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% (cin-
qüenta por cento) do vencimento base aos servidores abaixo relacionados, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na Fundação HEMOPA.

NOME CARGO LOTAÇÃO MATRÍCULA A CONTAR

SILVIA MADUREIRA MADEIRA DE SOUZA Técnica de Patologia 
Clinica GEHEM 57192639 11/03/2021

II – Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 30 de abril de 2021
Paulo André Castelo Branco Bezerra
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 650917
PORTARIA Nº304/2021 –AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 29 de abril de 2021
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 


